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Parecer Tallia Sobral Nunes - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Projeto de Lei nº 254/221, de autoria do nobre André Luiz, que "inclui, como
temas transversais a serem abordados, no contraturno das escolas de educação integral do
município, a partir do 6º (sexto) ano do Ensino Fundamental, o Empreendedorismo e Noções de
Direito e Cidadania.".

Dessa forma, estando a matéria sob análise desta comissão, após exame dos autos
legislativos, libero para que siga os tramites regimentais até o plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 16 de março de 2022.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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